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! 1 PREFEITURA DE SANTA BARBARA DO SUL






DECRETO N.º 4.937/2020, DE 15 DE JULHO.
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar autorizado pela Lei n.º 4.872/2019.

O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor global de R$ 46.652,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais) nas seguintes rubricas e especificações:
	04 - Secretaria Municipal de Fazenda
	

	0401.0401230002 2.014 Manutenção da Secretaria de Fazenda
	

	4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
	1.100,00

	
	

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
	

	0502.1203610047 2.019 Manutenção do Ensino Fundamental
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
	5.000,00

	0502.1203650041 2.023 Manutenção da Educação Infantil
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
	2.500,00

	
	

	06 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos
	

	0601.0401220010 2.049 Manut Sec de Obras, Habit, Viação e Serv Públicos
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	4.000,00

	
	

	07 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	

	0701.2006060070 2.066 Custeio Serv Secr da Agricultura e Meio Ambiente
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
	2.000,00

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	5.000,00

	
	

	09 – Secretaria Municipal da Saúde 
	

	0901.1003010014 2.104 Manutenção Ações de Combate ao Covid-19
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo - Recurso 4511 - CUSTEIO - Outros Progr. Financ. Transf. Fundo a Fundo
	6.000,00

	0901.1003020107 2.082 Incremento PAB
	

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	15.500,00

	
	

	10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
	

	1001.08024440018 2.107 Manutenção dos Serviços da Sec de Assistência Social
	

	3390.32.00.00.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Recurso 1056 - COVID - Enfrentamento SUAS - LC 173/2020
	3.552,00

	1104.0401220010  2.050 Custeio dos Serviços Funerais
	

	3394.32.00.00.00 Material. Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	2.000,00

	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	46.652,00


Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Suplementar fica autorizada a redução das seguintes rubricas:
	09 – Secretaria Municipal da Saúde 
	

	0901.1003010014 2.104 Manutenção Ações de Combate ao Covid-19
	

	3190.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado - Recurso 
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo - Rec. 4511 - Outros Progr. Financiados Fundo a Fundo
	              6.000,00

	0901.1003010207 2.082 Incremento PAB
	

	3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
	            15.500,00 

	
	

	10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
	

	1001.08024440018 2.107 Manutenção dos Serviços da Sec de Assistência Social
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo - Recurso 1056 - COVID - Enfrentmento SUAS - LC 173/2020
	              2.445,00 

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Recurso 1056 - COVID - Enfrentamento SUAS - LC 173/2020
	              1.107,00 

	
	

	99 - Encargos Especiais
	

	9901.2808460000 0.010 Reserva de Contingência
	

	9999.99.99.99.00 Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
	            21.600,00 

	
	

	TOTAL REDUÇÃO
	            46.652,00 


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.597/2017, de 16 de agosto de 2017; n.º 4.855/19, de 17 de setembro e n.º 4.872/19, de 18 de dezembro.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, 15 de julho de 2020.
Mário Roberto Utzig Filho
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